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COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO – CEG 
COMPANHIA ABERTA 

CNPJ/MF Nº 33.938.119/0001-69 NIRE: 3330008217-4 
 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
Ficam convocados os Srs. Acionistas da COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE 

JANEIRO – CEG a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária (AGE), a se realizar no próximo dia 
03 de dezembro de 2015, às 11h30min (onze horas e trinta minutos), primeira convocação, na sede da 
Companhia, na Av. Presidente Vargas, nº 1001, 9º andar – Centro, Rio de Janeiro/RJ, indicando-se as 
seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: 
 

1. Aprovação do pagamento de JCP; e 
2. Eleição dos membros do Conselho de Administração. 

 
Informamos aos Srs. acionistas que se encontram à disposição, na sede da companhia, os documentos 
constantes da Ordem do Dia, conforme previsão legal. 
 
O percentual mínimo de participação no capital votante necessário à requisição da adoção de voto 
múltiplo é de 5% (cinco por cento). 
 
Para o regular exercício do direito de voto na Assembleia Geral Extraordinária os acionistas pessoas 
físicas deverão apresentar documento de identidade original com foto e documento que comprove a 
titularidade das ações emitidas pela Companhia. Em caso de exercício mediante representação de 
terceiros, estes deverão estar munidos de documento de identificação com foto, além de competente 
procuração com nomeação e indicação de poderes para votar nos temas pautados para a ordem do dia. 

 
 

Rio de Janeiro (RJ), 18 de novembro de 2015. 
 
 

Sergio Manoel Aranda Moreno 
Presidente do Conselho de Administração 

 
                        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


